
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA 
NEGRA DO NORTE/RN 

CNPJ Nº 10.872.562/0001-89 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE 

Processo Administrativo Nº 202508DV00008 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00015/2025, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO 
NORTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA EASYWEB SOLUÇÕES 
EM TECNOLOGIA L TOA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRA NEGRA DO NORTE, Rua Otaviano Augusto de Araújo, 63 - 
Centro - Serra Negra do Norte/RN, CNPJ: 10.872.562/0001-89, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, o 
Senhor JAIRO SOARES FLAUZINO, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Jcx;é Roberto da Nóbrega, 174, Centro - Serra Negra 
do Norte - RN, CPF nº 058.850.694-09, Carteira de Identidade nº 002.268.954 SSP/RN doravante denominado .CONTRATANTE, 
e a empresa EASYWEB SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA CNPJ Nº 13.193.071/0001-08, com endereço a Rua Doutor 
Pedro Firmino, 107andar 08, sala 809, Centro, Patos/PS, neste ato representado por ROBERTO CLEBIO MESSIAS LEITÃO 
FILHO, Brasileiro, Empresário, residente e domiciliado a rua Camilo Calazans, 444, Maynard, Caicó/RN- CPF nº 067.167.804-32, 
Carteira de Identidade nº 2077566 SSP/RN doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 

202508DV00008 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, mais precisamente o que consta no 
art.75, Inciso li e em observância ao ato normativo da mesa diretora nº 001/2022, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa por Valor Nº 00008/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SITE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SERRA DA NEGRA DO NORTE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Ob" d -,1eto a contratacao:
coo DESCRIÇÃO 

01 SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM 
INFORMÁTICA PARA A MANUTENÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DO SITE OFICIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA 
DO NORTE - RN, NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO 
CMSERRANEGRADONORTE.RN.GOV.BR, 
INCLUINDO ATUALIZAÇÃO DE 
CONTEÚDOS, ADEQUAÇÃO A 

CONFORMIDADE COM A ATRICON, 
HOSPEDAGEM SEGURA, 
FORNECIMENTO DE ATÉ 20 CONTAS 
INSTITUCIONAIS DE E-MAIL EM GOOGLE 
WORKSPACE OU MICROSOFT TEAMS, 
SUPORTE TÉCNICO CONTINUO E 
FORNECIMENTO DE RELATÓRIOS 
PERIÓDICOS SOBRE O DESEMPENHO E 
ACESSIBILIDADE DO PORTAL 

TOTAL 

UNIDADES 

SERVIÇO 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência 
1.3.2 A Proposta do contratado; 
1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

QUANTIDADES 

12 

PREÇO PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL 

R$1.500,00 R$ 18.000,0 

R$ 18.000,00 

2.1 O prazo de vigência da contratação se dará até o final do exercício financeiro de 2025, contados da Assinatura do contrato
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade
ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
2.6 A vigência do Termo de Contrato está sujeita à condição resolutiva consubstanciada na existência de recursos orçamentários
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